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Este artigo versará sobre o marketing referente a venda de multipropriedades 
para viajantes em atrações turísticas e resorts. Entenderemos e exemplificaremos 
termos ligados à área de comunicação social, ao turismo e ao jurídico. Teremos 
como objetivo central conhecer técnicas de marketing, publicidade e propaganda 
utilizadas neste tipo de venda que faz com que pessoas que estavam aproveitan-
do suas férias decidam investir em um empreendimento imobiliário. A metodologia 
empregada será a pesquisa exploratória qualitativa, e teremos como aporte teórico 
autores como Torossian (2021), Tepedino (1993), Rocha (2019), Schmitz (2022), Ma-
langa (1979), Neiva (2013), Giacomini Filho (2004), Lasswell (1967), Barbosa (2008), 
Vohs (2006) e Dooley (2012). Os resultados apontam diferentes abordagens espe-
cíficas para cada cliente, possuindo como fim comum a venda.
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M uitos hotéis e resorts possuem reservas de quartos tanto 
para pessoas de forma geral, quanto para proprietários no 
modelo de timeshare que, de acordo com o professor e ad-

vogado Gustavo Tepedino, “corresponde à utilização de uma coisa móvel 
ou imóvel em unidades fixas de tempo, assegurando-se aos titulares o 
seu aproveitamento exclusivo no período estabelecido”. No que tangem 
as multipropriedades, Tepedino foi o pioneiro do assunto no Brasil, e ele 
define o termo como:

[...] a relação jurídica de aproveitamento econô-
mico de uma coisa móvel ou imóvel, repartida 
em unidades fixas de tempo, de modo que di-
versos titulares possam, cada qual a seu tur-
no, utilizar-se da coisa com exclusividade e de 
maneira perpétua desde que se atinja a função 
social, qual seja, a utilização da propriedade 
de forma que não sirva apenas aos interesses 
individuais, mas que tenha como parâmetros 
também o interesse social de fato

(TEPEDINO, 1993, p.1)

Segundo o art. 1358-C do Código Civil, de 20 de dezembro de 2018, 
a multipropriedade é "o regime de condomínio em que cada um dos pro-
prietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual 
corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalida-
de do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada". Em 
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outras palavras, várias pessoas são donas de um mesmo imóvel, mas 
podem usufruir do mesmo apenas em um período de dias do ano, de 
maneira exclusiva, com sua família ou amigos.

Pessoas envolvidas com timeshare

Antes de falarmos sobre o 
marketing propriamente dito, é 
preciso que entendamos quem 
são as pessoas envolvidas no 
processo que ocorre em torno 
da venda de multiproprieda-
des. Falaremos de forma breve 
sobre cada um deles a seguir:

Empreendedores são os 
donos dos hotéis que decidem 
implementar o sistema de ti-
meshare, sendo entendidos 
como aqueles que possuem 
maior poder na negociação — 
são eles que definem quantos 
quartos serão disponibiliza-
dos, quais suas características 
e diversos outros fatores. Os 
Comercializadores são os res-
ponsáveis pela venda do pro-
duto no próprio hotel, em uma 
agência revendedora ou em 
uma imobiliária.

Ambos são peças-chave da  
nossa pesquisa sobre o marke-

ting nas multipropriedades. São divi-
didos em três categorias, começando 
naqueles que convidam o público a 
conhecerem os projetos, seguidos 
dos que irão receber os turistas pa-
ra um tour pelo local, até aqueles 
que convencerão o cliente a efetu-
ar uma compra.

Os Revendedores são aqueles 
que auxiliarão na revenda de uma 
fração de tempo da multipropriedade 
caso o proprietário não queira reven-
dê-los por conta própria. Os Serviços 
Auxiliares são as conhecidas agên-
cias de viagens, que são responsá-
veis por auxiliar o proprietário com 
a documentação e a venda de ser-
viços, transfers e passagens aéreas 
para que os compradores consigam 
chegar ao seu destino.

Os Administradores do Sistema 
são aqueles que efetuam os pedi-
dos de reserva e mantém o contato 
entre os responsáveis pelos servi-
ços prestados e os proprietários. As 
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Agências de Intercâmbio de 
Timeshare são as responsá-
veis por fazer a troca das di-
árias entre hotéis para que o 
proprietário de um hotel em 
Caldas Novas, por exemplo, 
possa se hospedar com as su-
as diárias em um hotel de outra 
localidade. Como exemplo de 

intercambiadoras, temos a Resorts 
Condominiums International (RCI) e a  
WAM (sua sigla é a primeira le-
tra do nome dos seus três sócios 
— Waldo, André e Marcos). Por úl-
timo, temos os Hóspedes Associa-
dos ao Sistema, que são as pessoas  
que adquiriram uma fração de certa 
multipropriedade.

Marketing

Pode-se compreender, através da cadeia de consumo, que as pes-
soas precisam de certos estímulos e direcionamentos para decidirem 
comprar alguns produtos. Quando se trata de um imóvel para passar as 
férias, é ainda mais importante que o vendedor tenha um bom planeja-
mento estratégico para convencer os potenciais compradores.

O comunicador social Aldo Schmitz (2022) explica que o marketing 
dispõe de ferramentas como o design de produto, as campanhas publi-
citárias, pesquisas de mercado e diferentes planejamentos para conse-
guir atender ao público de uma organização. Sobre o início do processo 
do marketing utilizado para atrair clientes, os advogados Pistori e Glitz 
(2015) relatam:

A captação de potenciais interessados nos 
contratos de time-sharing, na maioria das vezes 
ocorre fora do estabelecimento comercial, em 
eventos organizados pelas empresas do setor 
em hotéis luxuosos, onde são apresentados, 
por meio de fotos e vídeos, os empreendimen-
tos turísticos paradisíacos disponíveis, e são 
oferecidos coquetéis, brindes, diárias de hotel, 
passagens aéreas, entre outros, com o fito de 
conquistar o consumidor

(PISTORI; GLITZ, 2015, p.9)
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Publicidade e propaganda são dois termos muito próximos ao marke-
ting, mas, embora possuam definições próximas, não são iguais. A pro-
paganda preocupa-se em transmitir ideias e crenças, enquanto a publi-
cidade busca tornar a informação pública. Para a comunicadora social 
Neiva (2013, p. 5), “a propaganda dissemina ideias, informações que 
podem ser verdadeiras ou falsas (boatos), com a finalidade de ajudar 
ou prejudicar alguém ou alguma coisa; campanha”. Para o comunicador 
social Malanga (1979, p. 12), publicidade é “o agrupamento de técnicas 
de ação coletiva que buscam o lucro de uma atividade comercial con-
quistando, aumentando e mantendo os seus clientes”.

Segundo os estudiosos Teixiera e Bahia (2002):

A propaganda referente à venda de hospe-
dagem em um sistema de timeshare costuma 
ser exagerada, aumentando, consequentemen-
te, o nível de expectativas na mente dos clien-
tes, o que exige da administração do estabele-
cimento, a capacidade de aproximar a realidade 
ao sonho criado pela promoção do produto

(TEIXEIRA; BAHIA, 2002, p. 33)

Os antropólogos Everardo Rocha e Carla Barros (2006, p. 37) defi-
nem que o termo comportamento do consumidor “revela uma influência 
da corrente de psicologia behaviorista e sua ênfase no comportamento 
consciente e observável, retificando o indivíduo como o eixo a partir do 
qual se pensa o consumo”, enquanto o psicólogo Watson (2008) explica 
os objetivos do behaviorismo:

Seu objetivo teórico é a previsão e o controle 
do comportamento. A introspecção não cons-
titui parte essencial de seus métodos, nem o 
valor científico de seus dados depende da fa-
cilidade com que eles podem ser interpretados 
em termos de consciência. O behaviorista, sem 
seus esforços para conseguir um esquema uni-
tário da resposta animal, não reconhece a linha 
divisória entre homens e animais. O refinamento 
e complexidade constitui apenas uma parte do 
esquema total de investigação do behaviorista

(TEIXEIRA; BAHIA, 2002, p. 33)
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Jurídico

Para conseguirmos compreender os assuntos legais referentes ao 
marketing por trás da venda de multipropriedades em espaços turísticos, 
precisamos entender o conceito de “Direito à informação”. Ele é um dos 
direitos básicos do consumidor e está presente no artigo 4º, incisos III e 
V, e artigo 6º, incisos II e III do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 4-III - harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consumo e com-
patibilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, 
da Constituição Federal), sempre com base na 
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumi-
dores e fornecedores;

V - incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de qualidade 
e segurança de produtos e serviços, assim co-
mo de mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo;

Art. 6-II - a educação e divulgação sobre o 
consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especifi-
cação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como so-
bre os riscos que apresentem;

(BRASIL, 1990, Art. 4 e 6)

Paralelamente, a professora Cláudia Lima Marques (2011) fala sobre 
o direito ao arrependimento pós-compra de uma multipropriedade que, 
segundo o art. 49 do Código de Defesa do Consumidor, deve ser res-
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guardado caso existam vendas emocionais de multipropriedade ou ti-
meshare que ocorram fora do estabelecimento comercial normal, porque 
o cliente é convidado para comparecer ao estabelecimento comercial 
do vendedor com promessas, sendo recebido com festas e coquetéis 
em que serão mostrados os produtos por vídeos de maneiras descon-
traídas, enquanto o consumidor não é informado adequadamente so-
bre o contrato que está assinando. Analogamente, o Doutor em Direito 
Civil Eduardo Tomasevicius Filho (2019) explica sobre como a falta de 
informação e as informações desconcentradas, juntamente da forma 
de abordagem dos vendedores aos turistas faz com que eles aceitem 
comprar uma multipropriedade.

Oferece-se aos hóspedes ou turistas de 
determinada cidade que vierem a passar por 
perto do local cujos apartamentos estão sendo 
comercializados. É comum que os vendedo-
res perguntem ao potencial comprador se está 
gostando do hotel ou da cidade em questão e, 
sendo positiva a resposta, oferecem a possibi-
lidade de ser “proprietário” de um dos aparta-
mentos do hotel para usá-lo por uma ou duas 
semanas ao longo de um ano. O turista, que 
não esperava por essa ideia – além de estar 
empolgado com o bem-estar provavelmente vi-
venciado durante as férias –, não está no melhor 
momento para refletir adequadamente sobre o 
que virá a adquirir

(TOMASEVICIUS FILHO, 2019, p. 114)

Considerações Finais

Por meio desta pesquisa, estudamos artigos científicos com a finali-
dade de definirmos marketing, publicidade e propaganda e entendermos 
sobre o funcionamento do marketing no que tange o tema multiproprie-
dades. Conseguimos entender melhor as abordagens persuasivas apre-
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sentadas pelos vendedores na sala de vendas. Analogamente, definimos 
termos importantes para o entendimento da leitura, tanto em se tratando 
de timeshare, bem como termos na área jurídica.

A partir da pesquisa no meio jurídico, identificamos que já existem 
leis que resguardam os consumidores, mas que muitas vezes o próprio 
consumidor não tem conhecimento da existência das leis, assim como 
de seus direitos. A venda de multipropriedades deve ser ofertada de 
maneira mais honesta a possíveis compradores para que estes possam 
entender verdadeiramente o que está sendo comprado, alinhando suas 
expectativas e prevenindo frustrações.
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